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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO GRANDE

"INCIUI NO CAIENDÁAIO DE EVENTOS DO
MUNICiPIO O PER,ODO EM QUE A
CAVAIGADA VAI BUSCAR A CIIÁMA
CRIOUIA."

Art. 1e. lnclui no calendário de Eventos do Munkípio, o perbdo em que ocorrerá a
Cavalgada de translado da Chama Crioula.

Art. 2s. A data de sua realzaçâo será definlla pelo Movimento Trad'Eionalista Gaúcho -

MTG.

Art. 3e. O Evento será realizado em parceria com a Prefeitura Municipal do Rio Grande.

Art. 4e. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa: Em Plenário
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cÂvene MUNtctpAL Do Rto GRANDE

DESPACHO

rrroTre, [ri(l,l.c§ ltv âUf 19
Designo para exercer

.. ....f..t"v-1.
(ú§ica deferido, a pedido do Relator, o prazo do art.42, § 1", do Regimento tnterno.
( ) Não Requerido o prazo do art. 42, § 1. do Regimento tnterno.

Rio Grande, $ a" Matru, dezo /,o

Presidente da Comissão

Deliberou o Relator:

(fl Enviar ao Consultor Jurídico.

( ) Não enviar ao Consultor Jurídico.

Rio Grande, *q a. .ll de 2o üo

Relator

paneceR tuRíotco

a função de Relator (a) da matéria o (a ) Vereador (a)
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§ú0. ^ Luciene Oliueira Hnto
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Na condição de Relator (a)

({ o presente projeto atende a5 normas constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é adequado a Técnica

o o presente projeto NÃo atende as noÍmas constitucionais, Jurídicas, Regimentâis e é inadequado a

Legislativa

Técnica Legislativa

oBs.

Rio Grande, l! a" N1nfu de 2o fu

Con5ultor

(-ç

Relator (a)
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Colocado o Processo em votação na CCJ, votou cada membro:

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

( r ) Constitucionalidade
( )Inconstitucionalidade
( ) Antijuridicidade
( )Antiregimentalidade
( ) Inadequação a Técnica Legislativa

Câmara Municipal, Rio Grande, l9

(( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Presidente
Ç

Vereador Flávio Maciel

(t: 'l' ,^.'*

Vereadora Andréa Westphal (Tia Déia)

(,f Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuúdico
( ) Antiregimentâl
( ) Inadequado a Técnica Legislativa
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( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimentai
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Vereador Júlio César Pereira da Silva Vereador Giovani Morales

Membro

§)dnstitucional
f') Inconstitucional
( ) Antijuúdico

Vereador Rafa Ceroni

\'âuado a Técn
()
()

la
Presidente

ae XLt4,to dezozo.

COMISSÁO DE CONSTITUIÇÀO. JUSTICA E CIDADANIA

AUTOR: \lGe:

Secretário

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

bro


